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Interessado DEPUTADO VETER MARTINS 

Assunto 	Prorroga o prazo para redução da base de cálculo de que trata a Lei 

n°22 221 de 18 de agosto de 2023. 

RELATÓRIO  

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Deputado Vetes Martins, que 

prorroga o prazo para redução da base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão 

Causa •Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, na hipótese de 

transmissão, por doação, de imóveis situados no Polo Empresarial Goiás, criado pela 

Lei Municipal tf 1624, de 13 de junho de 1997, do Município de Aparecida de 

Goiânia/GO. Dita redução encontra-se prevista na Lei n° 21221 de 18 de agosto de 

2023 

O autor justifica seu projeto argumentando que seu objetivo è fomentar 

o desenvolvimento econômico, já que a redução da base de calcula um incentivo 

atividade empresarial. Alega que esse incentivo se mostra benéfico à população, pais 

se converte em geração de empregos e renda. Ressalte-se que o beneficio somente se 

aplica aos imóveis situados no Polo Empresarial Goiás, criado pela Lei Municipal ir 

1.624, de 13 de junho de M.97, do Município de Aparecida de Goiânia/GO 

Os autos foram encaminhados à esta Comissão de Constituição. 

Justiça e Redação para análise nos termos regimentais, oportunidade em que fui 

designado Relatar. 

Analisando-se o contenda da presente propoi tura, constata-se tratar de 

matéria tributária, de competência legislativa concorrente entre a União, que 

estabelece as normas gerais, e Estados e Distrito Federal, que as suplementam (art 

24,1, §91" e 2", Constituição Federal). 



No caso, a redução da base de cálculo do ITCD, imposto de 

competência estadual, è matéria especifica, que não se insere no âmbito das normas 

gerais_ 

Além disso, registre-se que, depois do advento da Emenda 

Constitucional rir 45/2009, as propostas que versem sobre matéria tributária podem 

ser de iniciativa parlamentar. 

Portanto, não havendo óbice para a tramitação da presente matéria, 

somos por sua eonatitucionalidade e juddicidade, bem coma por sua aprovação. É o 

Relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em de dezembro de 2923. 

Deputado ISSY QUINAN 
Relator 

R1.111101 
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